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PODERJUDIGIÁRlO', -

TRIBUNAL REGIONAL FEDERA.L DA sa REGIA O
'--':'
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r - 1 .

, DE 22 DE ABRIL , DE 2008~Q 3 OOPORTARIÀ

\ ,

o PRESIDENTE' DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Si:!,
. REGIÃO, nol,lSO dasJ?tribUições quê~lhe ,confere o 'art. 1§, inciso XXIV~do-R~gimento

, . Interno, comia redação aada 'p~Ja Emenda Regimental.nQ39, ,de,??' de outubrblde
2003, com funçiamentq no artigo 96,' inciso I, alínea "b", da Constituição Fe~eral, e
tendo em vista o' que consta, nos autos' do PA nQ047-212007 e o decidido pelo E.
Conselho de Administração deste Tribunal em Sessão realizada em 20/02/2008,

. resolve: . c h

., /

, " '

. .p R q R R O G A R '. " a ees~o, até 31/12/2008, da
. servidora REGINA LÚCIALOPES DE'OLIVEIRA ARRUDA;Té~nico Judiciário,

.?"' Área Administrativa, d{)-Qu~dro de pessofil deste 1ribunal, pará continuar
\ \. . \' <I . . .', ~,

exerc~ndo,função comiss~onada no T'ribtmal Regional f'edêral da lã Região,.nos
termos _do art 93, inQiso I, da Lei nQ 8.112/90 e Res.olução '225/2000., do. .

ronselho da JU1:)tiçaFederal.
I'

PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.-.
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